Lei n° 134


Dispõe sobre alteração de vencimento de funcionários.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Ficam alterados de acordo com a discriminação abaixo, os vencimento mensais dos seguintes funcionários municipais:


8040 – Secretário – Contador




                CR$5.000,00


8100 – Chefe do serviço de fazenda 





5.000,00


8100 – Auxiliar Administrativo





4.000,00


8110 – Auxiliar Administrativo





3.700,00


8130 – Encarregada do serviço de Lavamento



3.500,00


8611 – Chaufeurs







2.700,00


8630 – Encarregado do serviço de água




3.500,00


8630 – Auxiliar do encarregado do serviço de água



2.500,00


8811 – Jardineiro







1.800,00


8811 - Auxiliar de Jardineiro






1.800,00


8811 – Auxiliar de jardineiro






1.600,00


8811 – Auxiliar de Jardineiro






1.600,00


8811 – Guarda do Jardim da Pça Cel. Silvério Pereira de Melo

1.500,00


8811 – Guarda do Jardim da Pça Joaquim Bernardes



1.500,00

8890 – Fiscal Geral







4.000,00


8890 – Encarregado do Cemitério





1.500,00


8890 – Fiscal do Distrito de Milagre





   700,00


8890 – Encarregado do cemitério do Distrito de Milagre


   500,00


8891 – Operários do serviço do cemitério




2.200,00


8891 – Operários do serviço do cemitério




2.000,00


8891 – Operário do serviço do Matadouro




2.000,00


8891 – Operário do serviço de Matadouro




1.600,00


8900 – Fiscal Geral (aposentado)





2.500,00


8900 – Auxiliar Administrativo (aposentado)



3.700,00


8900 – Guarda do Jardim da Pça Joaquim Bernardes (aposentado)

1.000,00


Art 2°) Revogam-se as disposições em contrário, a presente lei entra em vigor em primeiro de janeiro de 1.959.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contem.


Monte Santo de Minas, 07 de novembro de 1.958.


(Vital Paulino da Costa) Prefeito Municipal


(Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

